
 Requerimento Nº 1670/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a Secretaria 
de Direitos Humanos e Cidadania, PARA QUE SEJAM REALIZADOS 
ESTUDOS SOBRE A POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS DE COWORKING DESTINADOS A JOVENS 
EMPREENDEDORES NO MUNICÍPIO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania, para que 
sejam realizados estudos sobre a possibilidade de criação de espaços públicos de coworking 
destinados a jovens empreendedores no Município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 O empreendedorismo jovem tem se destacado como uma importante alternativa para geração 
de renda, inovação e desenvolvimento econômico, entretanto, muitos jovens enfrentam dificuldades para 
iniciar suas atividades devido à falta de estrutura adequada para trabalhar, realizar reuniões ou 
desenvolver projetos profissionais.

 A criação de espaços públicos de coworking pode representar uma importante 
ferramenta de incentivo ao empreendedorismo, oferecendo infraestrutura acessível e 
estimulando a colaboração entre jovens profissionais, startups e pequenos empreendedores, 
esses ambientes favorecem a troca de conhecimentos, a criação de redes de contato e o 
desenvolvimento de ideias inovadoras.

 Além disso, iniciativas desse tipo já vêm sendo adotadas por diversas cidades como forma 
de estimular a economia criativa e apoiar novos negócios, ao investir em espaços de coworking 
voltados para a juventude, o Município contribui para o fortalecimento do empreendedorismo R
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local e para a criação de novas oportunidades de trabalho e desenvolvimento profissional para 
os jovens.

 Outro aspecto relevante é que a implantação de espaços de coworking públicos pode 
contribuir significativamente para a inclusão produtiva de jovens que possuem ideias e projetos, 
mas não dispõem de recursos financeiros para manter um escritório ou estrutura própria, ao 
disponibilizar um ambiente adequado para trabalho e desenvolvimento de iniciativas 
empreendedoras, o Município estimula a autonomia financeira da juventude e fortalece o 
ecossistema de inovação local.

 Ademais, tais espaços podem ser integrados a programas de capacitação, mentorias e 
eventos voltados ao empreendedorismo, promovidos em parceria com instituições de apoio 
empresarial e educacional, como o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, 
deste modo, além de oferecer infraestrutura física, o Município também incentiva a formação 
empreendedora e o desenvolvimento de novos negócios, contribuindo diretamente para o 
crescimento econômico e social da cidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de março de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VMSC66506G0B89EU, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VMSC-6650-6G0B-89EU
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